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Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GoÉS aprovou e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1" Fica autorizado o prazo de 30 dias após a publicação desta Lei para
que os médicos do quadro permanente do Municipio, caso queiram alterar sua carga
horária, protocolem requerimento para enquadramento conforme estabelecido em Lei.

AÉ.2o Excetua-se da possibilidade de enquadramento, os lotados no ESF que
dispõe de legislação própria, inclusive portaria ministerial referente à carga horária.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS,
aos 29 dias do mês de outubro de 2014.
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